
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORÃ DO TOCANTINS-TO
Rua Domingos Batista de Oliveira, nº 12/13

LEI Nº 222/2026 DE 16 DE JANEIRO DE 2026.
A  LEI  216/2025  SERÁ  ACRESCIDA  DO  ARTIGO  4º-A,  CONFORME  REDAÇÃO  AQUI
ESTABELECIDA  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPORÃ DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES  QUE  LHES  CONFERE  A  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL,  CONSTITUIÇÃO  ESTADUAL  E  LEI
ORGÂNICA  MUNICIPAL,  FAZ  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  APROVOU  E  ELA  SANCIONA  A
SEGUINTE LEI:
Art. 1º. O PPA 2026/2029 estabelecido pela Lei Municipal 216/2025 será acrescida do artigo 4º-A o
qual terá a seguinte redação:
Art. 4º-A São agendas transversais do PPA 2026-2029:
I – crianças e adolescentes;
II – mulheres;
III – igualdade racial;
IV – povos indígenas; e
V – meio ambiente.
§ 1º As políticas públicas para a primeira infância estão incluídas na agenda transversal de
crianças  e  adolescentes  e  serão  especificadas  no  monitoramento  do  PPA  2026-2029  e
acompanhadas  por  meios  eletrônicos  de  acesso  público.
§  2º  As  metas  de  indicadores  serão  desagregadas  por  gênero  e  raça/etnia  para  os
objetivos estratégicos e específicos com público-alvo definido, sempre que possível.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registra-se,
Publica-se e Cumpra-se.
Gabinete da prefeita municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins – TO, aos 16 dias do mês
de janeiro de 2026.

ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA
Prefeita do Município de Itaporã do Tocantins
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